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São Paulo, 20 de setembro de 2024. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – 0096.2024.PE.0089 

ABERTURA: A partir das 14h00 do dia 01/10/2024 

Portal de Compras e Contratações do Senac São Paulo: 

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp/default.aspx 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DOS SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO, PARA AS UNIDADES DE CAMPINAS E PIRACICABA 

 

CARTA ERRATA I 

 

 

Comunicamos as inclusões dos itens 6.1.9.5 e seus subitens (6.1.9.5.1, 6.1.9.5.2, 6.1.9.5.3 e 

6.1.9.5.4) e do Anexo VII no Edital: 

 

1 – Inclua-se o Item 6.1.9.5 e seus subitens: 
 

6.1.9 PROPOSTA AJUSTADA E DEMONSTRATIVO DE CUSTOS: Proposta 
detalhada (Anexos I e II) enviada pela Licitante arrematante, apresentada em papel 
timbrado com identificação da Licitante, sem emendas, rasuras, assinada na última 
página e rubricada nas demais pelo representante legal da Licitante e, quando 
solicitado, o demonstrativo de custos (Anexos VII): 

 
6.1.9.1 Deverá constar a especificação detalhada do objeto; 
 
6.1.9.2 Deverá apresentar prazo de validade da proposta, valor mensal e valor 
total arrematado; 
 
6.1.9.3 Deverá conter a vigência, conforme descrito no Anexo A – Termo de 
Referência; 
 
6.1.9.4 Havendo divergência entre o preço mensal e total da proposta ajustada, 
prevalecerá o valor mensal arrematado e, havendo discordância entre o valor 
total da proposta em algarismo e o total por extenso, prevalecerá o que equivale 
ao valor arrematado. 
 
6.1.9.5 A Licitante detentora do lance de menor valor, deverá encaminhar 
quando solicitado pelo Pregoeiro a Planilha de composição de custos do serviço 
conforme instruído no Anexos VII. Esta deverá ser com base no lance final 
ofertado na disputa. 
 

6.1.9.5.1 A planilha de composição de custos constante no edital é 
apenas modelo. Os licitantes poderão utilizar outros modelos de planilha, 
desde que demonstrem, DETALHADAMENTE, todos os componentes dos 
custos para execução dos serviços; 
 
6.1.9.5.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos 
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omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos; 
 
6.1.9.5.3 O preenchimento dos custos da planilha é de 
responsabilidade de cada proponente, devendo ser realizada dentro das 
peculiaridades de cada empresa, de modo a tender também a legislação 
que trata do assunto; 
 
6.1.9.5.4 O valor do piso salarial da categoria e os respectivos 
benefícios devem estar de acordo com determinado na Convenção 
Coletiva de Trabalho da Categoria, vigente na data de publicação da 
licitação. 

 
2 – Inclua-se o Anexo VII: 
 

14.20 Fazem parte integrante deste Edital, os seguintes Anexos:  
 

Anexo I – Modelo de Proposta Unidade Campinas  

Anexo II – Modelo de Proposta Unidade Piracicaba  

Anexo III – Minuta Contratual  

Anexo A – Termo de Referência  

Anexo B – Proposta Datada  

Anexo IV – Declaração de Visita Técnica  

Anexo V – Locais de Instalação Unidade Campinas  

Anexo VI – Locais de Instalação Unidade Piracicaba  

Anexo VII – Demonstrativo de Custos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 – Modelo do Anexo VI: 
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